
Revista de Humanas e Sociais 
v. 8, n.1, (2022)  ISSN 2358-9485

SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL, LUTA DE 
CLASSES E A SEGREGAÇÃO RACIAL DO CÁRCERE 

NO BRASIL
CRIMINAL JUSTICE SYSTEM, CLASS STRUGGLE AND THE RACIAL SEGREGATION 

OF PRISON IN BRAZIL

Taylisi Souza Corrêa Leite1, Carlos Eduardo Salim Lauande Farias2

e Direito Processual Penal pela Escola Paulista de Direito (EPD) e graduada em Direito pela UNESP. Docente do 

Graduado em Direito pela Universidade Federal do Pará (UFPA). 

RESUMO
Este artigo se propõe a analisar a instituição da prisão sob a perspectiva da criminologia radical, estu-

-

é estruturado pela luta de classes, pelo racismo e 
pelo patriarcado. 
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-
ism. Through the deductive method, the intersectionality methodology, and the bibliographic review research as 

and patriarchy.
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INTRODUÇÃO

-

pela reação social a partir de um discurso etiológico sobre a criminalidade. As teorias conser-

-

causas (biológicas, psicológicas e sociológicas) do comportamento criminoso para o processo 
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classes Trata o direito como superestrutura reguladora do modo de produção capitalista, por um 

das classes dominantes para a manutenção das relações de produção (SANTOS, 2006). Des-
tarte, a criminologia radical é ainda mais calcada no materialismo histórico dialético e parte 
de duas premissas

-

(SANTOS, 2021).

O processo de criminalização, na sociedade capitalista, mune-se de mecanismos sele-

cometem crimes com outros contornos, como os delitos “de colarinho branco” (corrupção, 

sancionatório vincula-se a multas e outras penas não estigmatizantes (SANTOS, 2021).

O sistema de controle social do Estado pode ser compreendido pelas instituições que o 
compõem e que asseguram a exploração capitalista, com a extração da mais-valia, e a manuten-
ção das condições de produção, com a separação da classe proletária dos meios de produção. 

-

pelo sexismo. O problema de pesquisa consiste no questionamento se o cárcere, no Brasil, é 

classista, racista e sexista.

-
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zação de pessoas racializadas como “não-brancas” e pelo racismo como gramática central da 
sociabilidade mesmo após a suposta abolição legal da escravatura. Por isso, a estruturação do 

-
ção do sistema penal brasileiro usando a metodologia da interseccionalidade, que considera a 
classe, a raça e o gênero (DAVIS, 2018) como uma plêiade de achacamentos que acabam por 
se amalgamar sobre os corpos mortos e encarcerados. Além disso, não se desconsidera que 

o sistema penal brasileiro é classista, racista e patriarcal.

1. CAPITALISMO E CRIMINALIZAÇÃO

Historicamente, há uma correlação entre os sistemas penais, mercados de trabalho e as 
estruturas sociais. O teórico que primeiro sistematizou essa análise, com a contribuição de Otto 

Punição e Estrutura Social (2004). Nesse livro, Rus-
-

pital, entre os séculos XV e XX, correlacionam-se com seus respectivos sistemas punitivos. No 

grandes navegações e a ascensão do mercantilismo, no século XVI, a lógica do sistema punitivo 

na prisão, a exemplo das rasphuis rasphuis e 

e criminalizadas pelas leis que puniam a vadiagem. No século XVII, a utilização da mão de 

 

Já no século XVIII, com as revoluções burguesas, a Revolução Industrial e a conse-

civilizado”. Assim, o reconhecimento dos direitos e liberdades individuais se tornou a premissa 
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da pena de encarceramento (DAVIS, 2018).

Além disso, essa pena, que é sempre computada em termos de tempo, está 

-

-

KIRCHHEIMER, 2004). Para que a classe trabalhadora aceitasse essas condições de trabalho, 
o regime de acumulação liberal produziu o chamado exército industrial de reserva, uma grande 

-

 Com o avanço do capitalismo e a 

KIRCHHEIMER, 2004). 

O excedente de trabalhadores ociosos sempre culminou em penas mais cruéis. Ainda, 

isolamento celular. A exemplo desses sistemas de disciplina e isolamento, pode-se citar o ri-
goroso regime da penitenciária Walnut Street (EUA), marcado pelo “isolamento completo em 

-
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análise histórica dos sistemas penais denota se amoldam ao processo produtivo vigente, servin-
do como instrumento de controle social para a manutenção do status quo e, até mesmo, como 

ser melhor observado através das lentes da teórica Angela Davis (2018), para olhar o complexo 
industrial-prisional e do criminólogo Alessandro Baratta (2002), para o “modelo” carcerário. 

-

as estruturas sociais e as condições de vida da classe proletária, Angela Davis elabora a cate-

de criminalidade era o motivo do crescimento das populações carcerárias. O que ocorre, na 
verdade, é que “a construção de prisões e a eventual necessidade de ocupar essas novas estru-

lucro” (DAVIS, 2018, p. 92). 

diapasão, 

-
neiros, deve-se ter em mente que, enquanto a prisão surgiu e evoluiu como a principal 

eram encarceradas em instituições psiquiátricas em proporções maiores do que em 
prisões.  Estudos que indicam que as mulheres têm mais probabilidade do que os 
homens de ir parar em instituições psiquiátricas sugerem que, enquanto as cadeias e 
as prisões têm sido instituições dominantes no controle dos homens, as instituições 
psiquiátricas têm servido a um propósito similar no que diz respeito às mulheres. Ou 

-
linquentes eram tidas como insanas.

A partir da década de 1980, seguindo a lógica da acumulação de capital, que se recon-

-
dente humano do capitalismo contemporâneo. Esse processo teve seu endosso ideológico pelos 

-

-
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vatização das prisões, que está se convertendo, ao redor do globo, no modelo de organização 
prisional (DAVIS, 2018). 

21 cidades e 8 estados (BREMBATTI; FONTES, 2019). No entanto, o complexo industrial-pri-
sional está longe de corresponder somente às prisões privadas. Na realidade, muitas corpora-
ções, incluso os grandes conglomerados internacionais, obtêm volumosos lucros com a venda 

-

– no Brasil, em especial, os programas policiais de televisão – são as verdadeiras produtoras 

seletividade. 

-
relacionados à criminalidade; demoniza os usuários de entorpecentes, também os relacionando 
com os estereótipos de raça e classe; e é disseminado por meio de um espetáculo sangrento e lu-

crimes relacionados à “Lei de Drogas”, Lei 11.343/2006 (DEPEN, 2019). 

No capitalismo contemporâneo, além do recrudescimento do processo de privatização 

-

tese, do criminólogo Alessandro Baratta (2002, p. 183-184), de que há uma incompatibilidade 
entre a pena privativa de liberdade e a reeducação do apenado. O preso, na verdade, é subme-

desculturação e a prisionalização. A desculturação 
consiste na desadaptação dos presos às condições necessárias para a vida em liberdade, com 

responsabilidade. Além disso, a desculturação provoca uma distorção na percepção do preso 
em relação ao mundo externo, com o distanciamento progressivo dos valores e dos padrões de 
comportamento da sociedade “livre” (BARATTA, 2002).

Já a prisionalização corresponde à interiorização de aspectos comportamentais carac-
prisionalização 
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se desenvolve, diminui a probabilidade de reinserção do apenado no mundo externo. Assim, 
ao se direcionar uma lupa para esse subprocesso, constata-se uma rede de relações sociais e de 

prisionalização é composto por dois outros 

2002). 

Sobre educação para ser criminoso, ela se dá pela constituição de uma pirâmide hie-
rárquica de poder entre os detentos. O topo dessa pirâmide é ocupado por uma minoria com 

estabelece um modelo comportamental, baseado na violência entre a comunidade carcerária 
(BARATTA, 2002). Por outro lado, a educação para ser “bom preso” acontece a partir da acei-

hierarquia da subcultura carcerária. Essa ordem nasce de um processo de negociação entre o 
topo da pirâmide da comunidade carcerária e o , na busca de certos privilégios por aqueles. 
Ademais, a educação para ser bom preso se processa pela submissão dos detidos às normas, 

(BARATTA, 2002). A adaptação a 

uma submissão sem consentimento” (BARATTA, 2002, p. 186). 

-

status quo, 

impulsos de rebeldia contra o sistema capitalista. Portanto, como resta demonstrado, conclui-se 

proteção da sociedade, a diminuição da violência e a reeducação e reinserção social do preso.

2. O SISTEMA CARCERÁRIO E A SELETIVIDADE RACISTA NO BRASIL

Historicamente, no Brasil, há uma correspondência entre a classe trabalhadora e o povo 
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dominadores e dominados, a ideia de que as pessoas não brancas são seres sub-humanos e, por-

-
dência, pela manutenção da superexploração de um povo, e/ou de vários, pelas intransigências 
do capital (FLAUZINA, 2006).

 Porém, o racismo é muito mais do que uma ideologia. 
enquanto -

também salientar que a concepção de classe (proletária) tratada neste artigo parte de uma aná-

não detentores dos meios de produção”, mas também de todos os grupos socialmente margina-

capacitismo) são alicerces ideológicos, e, ao mesmo tempo, estruturas materiais da sociedade 
capitalista.

salários, são empurradas para os “trabalhos improdutivos” (aqueles que não produ-
zem mais-valia, mas que são essenciais, a exemplo das babás e empregadas domés-
ticas, em geral negras que, vestidas de branco, criam os herdeiros do capital), são 

a mais pesada tributação. A descrição e o enquadramento estrutural desta situação 
revelam o movimento real da divisão de “classes” e dos mecanismos institucionais de 

Para entender a lógica de reprodução material do racismo na sociedade brasileira, é 
preciso, como pressuposto, uma análise do papel do Estado (e do Direito) na manutenção da 

-
tral, não podemos deixar de considerar que o sexismo é tão estrutural quanto o racismo. Nesse 
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O abuso sexual é incorporado às escondidas a um dos aspectos mais habi-

prisioneiras apontaram, o Estado está diretamente implicado nessa rotineirização do 
abuso sexual, tanto ao permitir as condições que tornam as mulheres vulneráveis à 

exame de cavidades corporais.

Há, portanto, dois principais pilares de sustentação, pelo poder estatal, do status quo 
-

te da desigualdade social. As ações institucionais diretas do Estado contra povos racialmente 

compreender o racismo como o elemento (mais) estruturante da criminalização. Aproximada-
mente 66,3%, ou quase dois terços, dos encarcerados no Brasil, no ano de 2020, são pessoas 
negras (FBSP, 2021). Porém, a imbricação entre racismo e sistema penal pode ser mais bem 
compreendida pela análise histórico-dialética do desenvolvimento dos sistemas penais brasilei-

-
cano-positivista; iv) o contemporâneo-neoliberal – ou apenas neoliberalismo, de acordo com a 
contribuição de Ana Flauzina (2006).

-
po do “  estava concentrado na propriedade privada (nas mãos dos senhores de 
escravos) e era caracterizado pelas penas corporais (BATISTA, N.; 2009). “Foi, portanto, no 

-
tema penal” (FLAUZINA, 2006, p. 46). Vale notar, ainda, outras espécies de dominação racial 

-

apud

ponto central a separação entre cristãos (brancos e possuidores de alma) e pagãos (negros e 
sem almas) (GONZALEZ; HASENBALG, 1982). Contraditoriamente, o mesmo discurso re-
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portanto, dois modos de operação do sistema penal colonial-mercantilista. O primeiro e mais 

corpos negros e pela aplicação de todo tipo de penas cruéis (da tortura psicológica às mutila-
ções), investiu na disciplina da mão de obra escrava. 

como mecanismo de desarticulação e de naturalização da subalternidade. Assim, o medo, im-

-

para os próprios membros da própria classe dominada (FLAUZINA, 2006).  Já o sistema penal 

Império brasileiro em 1822. Diante de um cenário, internacional e doméstico, em que despon-
tava a inevitável substituição do trabalho escravo pelo trabalho livre, as elites nacionais brancas 

Nesse sentido, o Império aparece como um espaço arquitetado para evitar 

negro nada além de sua “vocação” para o trabalho compulsório, era preciso criar as 
condições para gerenciar aquele contingente e o inviabilizar coletivamente em termos 

-

-
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-

(SAMPAIO, 2019). Considerando o segundo movimento, há quatro grandes processos que o 

à imigração europeia; e um intenso processo de criminalização do povo negro. 

A Lei de Terras – que proibiu o Estado brasileiro de doar terras, podendo somente dis-
pô-las pela venda – pode ser traduzida como uma das mais bem-sucedidas estratégias de ma-

-
pedia que os cativos exigissem a doação de terras como indenização pelos serviços” (PRATA; 

da população negra, exterminando cerca de um milhão de pessoas negras, Tratou-se de ver-
dadeira eugenia, com redução de 60% desse segmento populacional no Brasil. Nesse mesmo 

arianização 
da população brasileira (DUARTE, 1988).

Brasil, na crença de que, na miscigenação, o elemento branco prevaleceria; e substituir a mão de 

-
-

outras (FLAUZINA, 2006).

-
tal no sistema penal imperial-escravista, o Código Criminal do Império de 1830. Enquanto nos 
outros ramos do Direito o escravo era tratado como coisa (incidindo sobre ele taxas e impostos 

baseado no privado (pela preservação do escravismo) para um sistema mais direcionado à es-

que as instituições das leis penais racialmente criminalizantes
protagonismo na sociedade brasileira (FLAUZINA, 2006).

Decreto de 20 de março de 1829, 
em seu art. 1º, determinava que os escravos que estivessem nas ruas sem autorização escrita dos 
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seus proprietários, seriam presos e castigados pelos seus senhores. Já a legislação constitucional 

armando para gerir a movimentação da massa negra nas cidades, dizer onde e quando 

-

Criminal do Império de 1830, e da mendicância, art. 296 desse mesmo código, que puniam, 

modo, esses institutos, usando o ócio como argumento para a punição, acabaram por crimina-

passassem da tutela dos senhores diretamente para a do Estado. Assim, no sistema penal impe-

(FLAUZINA, 2006).

-
cia, herdeira do vigilantismo
voltado ao controle dos corpos negros –, garantia a superlotação de prisões e a “limpeza” dos 
centros urbanos (FLAUZINA, 2006). Assim, do mesmo modo que os quilombos urbanos eram 

Nesse contexto, o discurso racista que legitimou o sistema penal imperial-escravista ti-

(no âmbito internacional) e Raimundo Nina Rodrigues (no Brasil), esse discurso associava as 

e selvagem que levaria à prática criminosa (PRATA; LEITE, 2018).

Nesse sentido, o sistema penal imperial-escravista só poderia estar pautado 
-

consolidado no Império deveria, dentro dessa perspectiva, garantir a passagem do 
controle dos grilhões às algemas sem abrir qualquer possibilidade para rupturas. E é 
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com a merecida sensação de dever cumprido que em 1889, esse sistema entregou às 

preservado. (FLAUZINA, 2006, p. 66).

do poder de punir nas mãos do Estado; embora presente ainda o ranço da punição privada sob 

criminalizante
de legitimação punitiva, de uma brancura produtiva e uma negritude ociosa e indolente (FLAU-

de expressões da cultura amefricana, sendo as mais relevantes (ou potencialmente “perigosas”) 

pelo então Ministro das Finanças, Rui Barbosa, de todos os documentos relacionados à escra-
vidão. 

pregada por Nina Rodrigues, são incorporados pedagogicamente nas práticas institucionais das 
 P

atuação do sistema penal é desviado da criminalização primária para os mecanismos institu-

-

o racismo das estruturas penais. 

-

-
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cri-
minalizante

146, que, circuns-

necessariamente aos propósitos da democracia racial, na medida em que promove a 
assepsia completa da raça no texto legal e isola o escopo normativo das práticas por 
ele desencadeadas e sustentadas, impedindo, por consequência, uma visão global do 

-

corpos brancos (FLAUZINA, 2006). A tortura/pena, praticada nos porões da ditadura contra os 
-

de “mulata assanhada”, que consistia na introdução de um cabo de vassoura no ânus dos presos 
(GONZALEZ, 1984).  preciso ressaltar que, ao se indicar o racismo como pilar estruturante 

Isso, na verdade, demonstra que a maneira como o sistema punitivo atua sobre esses segmentos 

racial, truculenta e genocida, o sistema penal é condicionado a realizar essas mesmas táticas 

Em outras palavras, o racismo deu o tom e os limites à violência empreen-
dida pelo sistema penal e este a carrega consigo na direção de toda a clientela a que 
se dirige. O que estamos querendo salientar é que para além da discricionariedade 

agências de criminalização, é o racismo que controla seu potencial de intervenção 

-

baseada em privatizações, tornou-se hegemônica na ordem econômica internacional. No Brasil, 
1, ou na segunda, com Temer 

-
cateou os programas assistenciais do Estado de bem-estar social (FLAUZINA, 2006), relegan-
do assim boa parte da população para condições de sobrevivência abaixo da linha da pobreza. 
1
neoliberal e heterodoxia.
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Por exemplo, em 1992, houve o emblemático massacre do Carandiru, em São Paulo/SP, 
no qual morreram 111 (cento e onze) presos (VIRISSIMO, 2021). No ano de 2019, no Estado 
do Pará, ocorreu um massacre no Centro de Recuperação Regional de Altamira/PA (CRRAL) 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura” (MNPCT), no mesmo ano, visitou quatro unida-
des de privação de liberdade no Estado do Pará, incluso o CRRAL, produzindo posteriormente 
um Relatório de Missão (BRASIL, 2019), que constatou uma série de abusos e violações à 

estarrecedora.

O processo de marginalização social, acentuado com o neoliberalismo, cimentou ainda 
mais o lugar do povo negro na base da pirâmide social brasileira. Em outras palavras, com a 

-

os corpos negros. Assim, no despertar do terceiro milênio, o sistema penal neoliberal-contem-
porâneo é caracterizado pela produção de massacres e torturas. 

CONCLUSÃO 

-
-

ou 

brasileiro mostram que a hipótese de que o sistema penal é classista e racista, assim como 

2019). O Brasil ocupa a terceira posição do ranking 

de presos, cerca de 222.000 pessoas estão em situação de prisão provisória (DEPEN, 2019); 

-

são estruturados não somente pelo racismo ou pela luta de classes, mas também pelo sexismo. 
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-
gam até a englobar não somente as próprias detentas, mas também as mulheres visitantes dos 

Portanto, conclui-se que o Sistema de Justiça Penal e a instituição da prisão, no Brasil, 
são estruturados pelo racismo (e são indissociáveis deste pelos seus desenvolvimentos históri-

e servindo, ainda mais, como instrumento institucional de dominação e controle de raça, classe 

não serão obsoletas.
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